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PROVIMENTO Nº 03, DE 29 DE JANEIRO DE 2019 

 

Altera dispositivo do Provimento CGJ nº 01, de 17 
de janeiro de 2019, que “dispõe sobre a atualização 
das tabelas de custas e emolumentos do Estado do 
Piauí e dá outras providências.”. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador 

HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

CONSIDERANDO o Provimento CGJ nº 01, de 17 de janeiro de 2019, que dispõe 
sobre a atualização das tabelas de custas e emolumentos do Estado do Piauí e dá 
outras providências; 

  

CONSIDERANDO a Lei nº 7.136, de 16 de julho de 2018, que alterou a Lei 
Estadual nº 6.920/2016, inserindo o art. 17-A e o inciso V, no art. 33, prevendo a 
cobrança da Taxa de Fiscalização do Ministério Público do Estado do Piauí, 
indicando o fato gerador, a incidência, o contribuinte e os responsáveis pelo 
recolhimento; 

  

CONSIDERANDO o Ofício nº 61/2019-GABPGJ, de 23 de janeiro de 2019, em 
que a Procuradoria Geral de Justiça solicita a implantação imediata da cobrança 
da Taxa de Fiscalização do Ministério Público, no percentual de 2,5% sobre os 
valores dos emolumentos aos serviços notariais e de registro; 

  

CONSIDERANDO, por fim, o respeito aos princípios da legalidade e anterioridade 
tributária, nos termos do art. 150, da Constituição Federal, 

  

R E S O L V E : 

 

Art. 1° Alterar o Art. 1º do Provimento CGJ nº 01, de 17 de janeiro de 2019, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 1º Atualizar, na forma estabelecida no art. 36 da Lei Estadual nº 6.920, de 23 
de dezembro de 2016, conforme previsão no § 2º, do art. 3º, da Lei Estadual nº 
5.425, de 20 de dezembro de 2004, a Tabela de Custas e Emolumentos do 
Estado do Piauí.”. 
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Art. 2º Acrescentar o Art. 1º- A no texto do Provimento CGJ nº 01, de 17 de janeiro 
de 2019: 

  

“Art. 1º-A. Fica acrescida à Tabela de Custas e Emolumentos do Estado do Piauí, 
a Taxa de Fiscalização do Ministério Público, no percentual de 2,5% sobre os 
valores dos emolumentos aos serviços notariais e de registro, nos termos do art. 
17-A e inciso V, art. 33, da Lei Estadual nº 6.920, de 23 de dezembro de 2016.”. 

  

Art. 3º A Tabela de Custas e Emolumentos do Estado do Piauí passa a vigorar 
conforme anexo do presente provimento. 

  

Art. 4º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Provimento CGJ nº 01, 
de 17 de janeiro de 2019. 

  

Art. 5° Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir do dia 01 de fevereiro de 2019. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, 

em Teresina, 29 de janeiro de 2019. 

 

Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 


























